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Edital de Licitação  

Pregão Eletrônico n° 004/2026 

OBJETO: A presente contratação tem por objeto a aquisição de materiais de sinalização e 
contenção, conforme especificações técnicas descritas neste Termo de Referência, para 
uso nas ações de controle de tráfego, segurança de vias, interdições temporárias e 
isolamento de áreas públicas. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 13433/2025 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Valor Unitário 

MODO DE DISPUTA: ABERTO  

INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 03 de março de 2026 às 15h00min até 13 de 

março de 2026 às 23h59min 

DATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 19 de março de 2026 às 09h00min 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:  A sessão pública de processamento do Pregão 

Eletrônico será realizada no endereço eletrônico  https://novobbmnet.com.br/, no dia e hora 

indicadas neste Edital e conduzida pelo Agente de Contratação (Pregoeiro)  com o auxílio de sua 

equipe de apoio, todos designados nos autos do processo em epígrafe. O Edital se encontra 

disponível no endereço eletrônico https://novobbmnet.com.br/ , podendo, alternativamente, ser 

impresso no site http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes, dúvidas poderão ser 

dirimidas através dos e-mails: cpl@mangaratiba.rj.gov.br e cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com; 

 

https://novobbmnet.com.br/,
https://novobbmnet.com.br/
http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes
mailto:cpl@mangaratiba.rj.gov.br
mailto:cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com
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 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

(Processo Administrativo n° 13433/2025) 

1. DA INTRODUÇÃO 

1.1. O Município de MANGARATIBA, por intermédio do Agente de Contratação/ Pregoeiro: 
Mariana de Vasconcellos Pontes Alves, e equipe composta por: Elen Garcia Machado e 
Mariana Pereira da Silva, Membros, designados pela Portaria Nº 3183 de 04 de agosto 
de 2025, publicada no Diário Oficial do Município, torna público que realizará certame 
licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico do tipo MENOR VALOR UNITÁRIO, para 
atendimento do objeto definido no presente edital, conforme Processo Administrativo N.º 
13433/2025, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, suas alterações e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1.2. A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço 
eletrônico https://novobbmnet.com.br/, no dia e hora indicadas neste Edital e conduzida 
pelo Agente de Contratação (Pregoeiro)  com o auxílio de sua equipe de apoio, todos 
designados nos autos do processo em epígrafe; 

1.3. As retificações deste Edital, por iniciativa oficial ou provocada por terceiros, serão 
publicadas em todos os veículos em que se deu a publicação originária, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não 
alterar a formulação das propostas; 

1.4. O Edital se encontra disponível no endereço eletrônico https://novobbmnet.com.br/ , 
podendo, alternativamente, ser impresso no site 
http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes , dúvidas poderão ser dirimidas 
através dos e-mails: cpl@mangaratiba.rj.gov.br e cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com; 

1.5. Os interessados poderão solicitar esclarecimentos ou formular impugnações acerca do 
objeto deste edital ou interpretação de qualquer de seus dispositivos em até 3 (três) dias 
úteis anteriores à abertura da sessão mediante confirmação de recebimento, no e-mail 
indicado no subitem 4.1 deste Edital, contendo as seguintes informações: razão social da 
empresa, nome completo da Pessoa Física no corpo do email, CNPJ/CPF, telefone para 
contato, nome do responsável pela empresa ou de quem solicitar a informação; 

1.6. O Agente de Contratação (Pregoeiro)  e Equipe de Apoio, através de divulgação por 
correio eletrônico ou link no sítio oficial da Prefeitura Municipal de Mangaratiba, 
Serviços/Licitações, link: http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes. Dúvidas 
e esclarecimentos no e-mail: cpl@mangaratiba.rj.gov.br e  
cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com e no Site: http://www.licitacaomangaratiba.com.br    , 
responderá às questões formuladas apresentando a pergunta e a resposta em até 3 (três) 
dias úteis anteriores à abertura da sessão ; 

1.7. Caberá ao Agente de Contratação (Pregoeiro), auxiliado pela equipe de apoio e, quando 
necessário pela equipe técnica, responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 
até 3 (três) dias úteis anteriores à abertura da sessão . 

2. DO OBJETO 

2.1. O objeto deste pregão eletrônico  é a contratação tem por objeto a aquisição de 
materiais de sinalização e contenção, conforme especificações técnicas descritas 
neste Termo de Referência, para uso nas ações de controle de tráfego, segurança 

https://novobbmnet.com.br/,
https://novobbmnet.com.br/
http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes
mailto:cpl@mangaratiba.rj.gov.br
mailto:cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com
http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes
mailto:cpl@mangaratiba.rj.gov.br
mailto:cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com
http://www.licitacaomangaratiba.com.br/
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 de vias, interdições temporárias e isolamento de áreas públicas, cujos quantitativos 
e custo estimados encontram-se descritos no Termo de Referência Anexo I deste Edital; 

2.2. A licitação será realizada conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

3. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado correrão à conta da dotação 
orçamentária nº 

 
02.15.01.04.122.0009.2041.3.3.90.30.00 

Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito. 

 

4. DA ABERTURA 

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio da INTERNET, em 
condições de segurança (criptografia e autenticação), todas as suas fases dirigidas pelo 
Agente de Contratação (Pregoeiro) designado, a ser realizada de acordo com a legislação 
mencionada no preâmbulo deste Edital, conforme indicado abaixo: 

4.2. Ocorrendo ponto facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a 
realização dos eventos nas datas acima marcadas, a licitação ficará automaticamente 
adiada para o mesmo horário do primeiro dia útil subsequente, independentemente de 
nova comunicação; 

4.3. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF; 

5. DO VALOR MÁXIMO 

5.1. O  valor total estimado pela Administração, através da pesquisa de mercado realizada 
pela Superintendência de Compras, para o objeto deste Pregão, foi R$ 263.305,60 

EVENTOS/DADOS DIA MÊS ANO HORÁRIO 

INÍCIO ACOLHIMENTO DAS 

PROPOSTAS: 

03 03 2026 15:00 

TÉRMINO DE ACOLHIMENTO 

DAS PROPOSTAS 
13 03 2026 23:59 

DATA DE REALIZAÇÃO DO 

PREGÃO: 
19 03 2026 09:00 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://novobbmnet.com.br/ 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 02.15.01.04.122.0009.2041.3.3.90.30.00 
 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

(PREGOEIRO) : 

Mariana de Vasconcellos Pontes Alves 

E-MAIL: cpl@mangaratiba.rj.gov.br      

cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com 

https://novobbmnet.com.br/
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 (duzentos e sessenta e três mil trezentos e cinco reais e sessenta centavos), 
conforme o CRITERIO DE ACEITABILIDADE, anexo a este edital, acima do qual, as 
propostas estarão desclassificadas, em conformidade com a Lei Federal nº 14133/2021 
e suas alterações; 

5.2. O preço máximo unitário admitido pela Administração encontra fixado no Anexo 01, 
Termo de Referência, deste Edital. 

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

6.1. O presente pregão eletrônico reger-se-á pelo tipo MENOR VALOR UNITÁRIO. 

7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

7.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados na Bolsa Brasileira de Mercadorias – BBMNET 
(https://novobbmnet.com.br/); 

7.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 

7.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados; 

7.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação; 

7.5. Será concedido tratamento preferência para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006; 

7.6. Não poderão disputar esta licitação: 

7.6.1.  Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.6.2.  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

7.6.3.  Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

7.6.4.  Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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 7.6.5.  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

7.6.6.  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si.  

7.6.7.  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

7.6.8.  Agente público do órgão ou entidade licitante; 

7.6.9.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

7.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021; 

7.6.11. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no artigo 14º da Lei 
14.133/2021; 

7.6.12. Empresa que estiver em processo de falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração 
Pública ou impedida legalmente; 

7.7. O impedimento de que trata o item 7.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante; 

7.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021; 

8. DO CREDENCIAMENTO  

8.1. O credenciamento junto ao sistema operacional poderá ser realizado diretamente na Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, através de uma corretora de mercadorias associada. A relação 
completa das corretoras de mercadorias vinculadas a Bolsa Brasileira de Mercadorias 
poderá ser obtida no site https://novobbmnet.com.br/ - acesso “LICITANTE” 

8.2. Somente poderão participar deste pregão eletrônico os licitantes devidamente 
credenciados, devendo o credenciamento ser realizado no prazo de até 3 (três) dias úteis 
antes da data de abertura da sessão; 
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 8.3. Somente poderão participar neste Pregão Eletrônico as empresas que: 

8.3.1.  Atendam às  condições deste  Edital  e seus  Anexos,  inclusive quanto  à 
documentação exigida para habilitação, constante do item 14 deste Edital, e  
estiverem  devidamente  credenciadas  na  Secretaria  de  Logística  e Tecnologia da 
Informação - SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamento   e   Gestão,   através   
do   site   https://novobbmnet.com.br/ e apresentem os documentos nele exigidos, em 
original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório de notas e ofício 
competente; 

8.3.2.  Estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores/SICAF,  nos  termos  do  §  1º  do  art.  1º  do  Decreto 3.722/2001, 
publicado no D.O.U. de 10/01/2001 (válido só para empresas nacionais); 

8.3.3.  As empresas não cadastradas no SICAF que tiverem interesse em participar do 
presente Pregão Eletrônico, deverão providenciar o seu cadastramento e sua 
habilitação junto a qualquer Unidade Cadastradora dos Órgãos da Administração 
Pública (SICAF DIGITAL); 

8.3.4.  As empresas estrangeiras deverão solicitar o seu credenciamento diretamente no 
BBMNET, até 03 (três) dias úteis antes da abertura da sessão. Para seu 
credenciamento deverão fornecer: nome, endereço físico, telefone e endereço 
eletrônico (e-mail); 

8.3.5.  As empresas em  recuperação  judicial ou extrajudicial,  desde  que no momento   
da   habilitação,   apresentem   o   Plano   de  Recuperação devidamente homologado 
pelo Juiz competente, na forma do Art. 58 e 165 da Lei n.º 11.101/2005; 

8.3.6.  Não esteja sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução,liquidação, 
consórcios de empresas, e não sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias uma 
das outras; 

8.3.7.  Não tenham sido declaradas inidôneas por qualquer Órgão da Administração 
Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, nem 
estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração 
Pública Municipal Direta ou Indireta; 

8.4. Como requisito para participação nesta licitação a licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 
sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório, bem como a descritiva técnica constante do Anexo 01, Termo de 
Referência, deste Edital; 

8.5. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de 
sua proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório; 

8.6. Nenhuma empresa ou instituição vinculada ao Comprador será elegível para participar 
deste processo licitatório; 

8.7. O  credenciamento da licitante junto ao BBMNET implica na presunção de sua capacidade 
técnica para realização das operações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

9. DA CONEXÃO COM O SISTEMA E DO ENVIO DAS PROPOSTAS 

9.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
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 propostas e lances e de julgamento; 

9.2. A participação nesta licitação dar-se-á por meio da conexão da licitante ao BBMNET, pela 
digitação de sua senha privativa e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do BBMNET, no período compreendido entre a data de início e 
de encerramento do acolhimento das propostas, conforme subitem 4.1 deste edital; 

9.3. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no BBMNET, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 

9.4. Como requisito para a participação nesta licitação, a licitante deverá manifestar, sob as 
penas da lei, em campo próprio do BBMNET, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste edital; 

9.5. Caberá ao licitante acompanhar as operações no BBMNET durante a sessão pública do 
pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

9.6. A comunicação entre o Agente de Contratação (Pregoeiro)  e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do Sistema Eletrônico 
denominado CHAT; 

9.7. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública; 

9.8. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que devendo manifestar o pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital; 

10. DA APRESENTAÇÃO PROPOSTA DE PREÇOS 

10.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até o fim do recebimento de propostas. 

10.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

10.2.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

10.2.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o 

valor ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

10.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

10.2.4. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal; 



 
 

 

 

        Secretaria Municipal de Suprimentos                                        Página 8 de 58 

 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Administração e Suprimentos 
Subsecretaria Municipal de Suprimentos 
 

Processo n° 13433/2025 

Fls. _____ 

Pregão Eletrônico  004/2026 

 10.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

10.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

10.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

10.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, 

para aquele item; 

10.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de 

o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

10.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

10.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo 

licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

10.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de 

julgamento e aceitação das propostas. 

10.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

10.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

11. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 

As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma 

BBMNET no menu “Sala/Modalidades”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa 

“Aberto para receber propostas”.  

11.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de 

interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no 

comando “enviar proposta”. 
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 11.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das 

informações exigidas no Sistema.   

11.1.3      O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do 

interessado na Plataforma BBMNET Licitações.       

11.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

11.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

11.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante.  

11.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

11.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

11.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no 

sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de 

proposta.  

11.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

11.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

11.10. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto 

de apuração de responsabilidade. 

11.11. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

11.12. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do 

produto ou serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando 

obrigatória, será enviada através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante. 

11.12.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, 

sob pena de desclassificação.    
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 12. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

12.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

12.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente 

inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública,  

12.3 Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão 

alterar a proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 

12.3.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

12.3.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

12.3.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

12.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

12.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.  

12.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

12.7 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

12.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

12.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de 0,01 (um centavo).  

12.11 O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

12 .11.1 No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA "ABERTO", os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

12.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

12.13 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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 12.14 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

13. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

13.1 Os documentos previstos neste Edital, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2 Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo de até 02 (duas) horas, prorrogável por igual período nas situações 
elencadas no § 3º do art. 29, da IN nº 073/2022, contado da solicitação do pregoeiro ou da 
comissão de contratação quando o substituir. 

13.3 No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação; 

13.4  O Pregoeiro, na fase de habilitação, poderá promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às 
solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

13.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema, com no mínimo vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência registrada em ata. 

13.6 Conforme disposto no item 3.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

13.7 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

13.8 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

13.9 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

13.10 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

13.11 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

13.12 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento de identificação comprobatório de seus 
administradores; 
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 13.13 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

13.14 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 16 de dezembro 1971, se couber; 

13.15 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

13.16  No caso de ME e EPP que queira usufruir dos benefícios da Lei Complementar federal 
nº 123/2006: 

13.17 Certidão simplificada original da Junta Comercial da sede da licitante ou documento 
equivalente, além de declaração escrita (ANEXO 03), sob as penas da lei, de que cumpre os 
requisitos legais de qualificação da condição de microempresa ou de empresa de pequeno 
porte estando apta a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei 
Complementar nº 123/2006. 

13.18 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

13.19 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

13.20 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

13.21 Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal www.caixa.gov.br ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor na 
data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

13.22 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal: apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza - ISS, apresentação da Certidão Negativa de Débitos com relação ao 
IPTU, e da Procuradoria Geral do Município com relação a débitos inscritos em Dívida Ativa, 
quando for o caso ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a licitante, em razão do 
objeto social, está isento de inscrição municipal; 

13.23 Prova de Regularidade relativa Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, 
seguridade social, por meio de Certidão Negativa de Débitos (CND) relativos aos Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; expedida nos sites www.receita.fazenda.gov.br 
ou www.pgfn.fazenda.gov.br. Conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 1.751, de 2 de 
outubro de 2014; 

13.24 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 
Débito em relação ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação-
ICMS, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 
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 13.25 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT, expedida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho www.tst.jus.br/certidao, conforme Lei n.º 12.440/2011 e Resolução Administrativa 
TST nº 1470/2011. 

13.26 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

13.27 Todas as licitantes deverão apresentar certidões negativas de falências expedidas pelos 
distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou expedida de execução patrimonial no domicílio 
da pessoa física; 

13.28 As certidões   deverão   vir   acompanhadas   de   declaração   oficial da autoridade 
judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham 
atribuição para expedir certidões negativas de falências e recuperação judicial, ou de 
execução patrimonial. 

13.29 No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005,sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

13.30 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, desde que já exigíveis e apresentados na forma da lei, incluindo Termo 
de Abertura e Encerramento do livro contábil e demais demonstrações contábeis, conforme 
dispõe o art. 69 inciso I da Lei nº 14.133/2021. 

13.31 Pessoa jurídica constituída há menos de 2 (dois) anos, o balanço patrimonial, 
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao 
último exercício. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

13.32 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

13.33 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um), 
resultantes da aplicação das respectivas fórmulas: 

 
 Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

 

LC = 
 Ativo Circulante  
Passivo Circulante 

 

13.34 As empresas que apresentarem resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos 
para a Administração, , o patrimônio líquido ou capital social mínimo de 10% do valor estimado 
da contratação, conforme art. 69 parágrafo 4º da Lei nº 14.133/2021. 
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 13.35 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

13.36 Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove(m) a aptidão do licitante para desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto da licitação. 

13.37 Declaração, expressa e sob as penas da lei (ANEXO 03), de que: 

13.38 A empresa não está impedida de contratar com a esfera de governo municipal; 

13.39 Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera; 

13.40 Não existe fato impeditivo à habilitação da empresa; 

13.41 A empresa não possui em seu quadro de pessoal menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e menor de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal; 

13.42  Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV e do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

13.43 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social, e para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas. 

13.44 A empresa está em dia com todas as determinações trabalhistas e demais legislações 
aplicáveis. 

13.45 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

13.46 A empresa está ciente de que não poderá, na constância da relação contratual que venha 
a firmar com a Prefeitura, vir a contratar empregado que seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta ou colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de quaisquer pessoas 
ocupantes dos cargos de Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e de Vereadores. 

13.47 A empresa está ciente que deve seguir os padrões de segurança adequados ao uso de 
dados pessoais de que trata a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD). 

13.48  Após a entrega dos documentos de habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

13.49 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

13.50 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
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 13.51 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou em 
cópia autenticada em Cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou em 
cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo Agente de 
Contratação (Pregoeiro); 

13.52 Não serão aceitos protocolos de requerimentos, certidões ou solicitação de documentos, 
em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos; 

13.53 A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste  
item, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital e na legislação 
pertinente; 

13.54 As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar-se-
ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição; 

 

13.54 Apresentar a Documentação Técnica, somente quando solicitado no Termo de Referência, 

Anexo I do Edital. 

13.55 Quando for exigido qualquer “Documentação Técnica” para comprovação de Qualificação 
Técnica, neste Edital em qualquer fase , a Secretaria requisitante deverá disponibilizar uma 
pessoa devidamente qualificada para que seja feita a Análise da documentação com 
relatório devidamente assinado e carimbado pelo responsável pela análise e posterior , 
continuidade ao certame.  

14. DOS RECURSOS  

14.1. A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados 

da data de intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada 

aos demais licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado 

da interposição do recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses 

14.3. A intenção de recorrer poderá ser manifestada em dois momentos distintos: após o 

julgamento e aceitação das propostas, quando se avalia o mérito das ofertas 

apresentadas pelos licitantes, e após a etapa da habilitação, quando se verifica a 

regularidade jurídica, fiscal, trabalhista, econômica e técnica dos licitantes.  

14.3.1. O tempo para manifestação da intenção de recurso será de 5 minutos após o 

Julgamento e Aceitação das Propostas e de no mínimo 10 minutos após a etapa de 

Habilitação, não sendo exigida a apresentação de motivação para a intenção de 

recorrer. 

14.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema durante a 

fase de Recurso e Contrarrazão pelos licitantes que manifestaram intenção de recorrer. 

14.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
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 mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

14.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Agente 
de Contratação (Pregoeiro), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos interpostos; 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos competente homologará o 
procedimento licitatório; 

16. DA CONTRATAÇÃO E DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

16.1. As obrigações decorrentes desta licitação serão estabelecidas através de contrato, 
devendo ser assinado por representante legal da empresa ou por procurador com poderes 
para tal fim, mediante comprovação através de contrato social ou instrumento equivalente 
e procuração, respectivamente, juntamente com cópia da cédula de identidade, no prazo 
de 02 (dois) dias úteis após recebimento da notificação, admitindo-se a prorrogação deste 
prazo por  mais  01  (uma)  vez  por  igual  período  desde  que  mantidos  todos  os  
requisitos de habilitação em sua validade; 

16.2. A empresa adjudicatária da licitação é responsável por todos os ônus e obrigações 
concernentes às legislações fiscal, social, comercial, civil, securitária e trabalhista, 
decorrentes do contrato, respeitadas tributária, previdenciária, as demais leis que nela 
interfiram, especialmente a relacionada com a segurança do trabalho; 

16.3. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogados por iguais e sucessivos períodos, por meio de Termo 
Aditivo, até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do art. 107, da Lei nº 14.133/21. 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta 
corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a 
assinatura do contrato; 

17.2. O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de  cobrança 
apresentados pela Contratada, num prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data 
do adimplemento da obrigação, considerada como tal a data em que a nota fiscal for 
certificada pela Contratante; 

17.3. Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, 
devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 

17.4. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da Contratada, o  
prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data 
da respectiva reapresentação; 
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 17.5. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato 
ou  fato atribuível à Contratada, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-
M e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo 
inferior ao estabelecido neste Edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro 
rata die; 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

18.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação 
(Pregoeiro)  durante o certame; 

18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 

18.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 

18.1.2.2.  recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

18.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

18.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

18.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;  

18.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração; 

18.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

18.1.5. fraudar a licitação 

18.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

18.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

18.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

18.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

18.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

18.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 
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 18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

18.2.1. advertência;  

18.2.2. multa; 

18.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

18.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

18.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

18.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

18.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  

18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0,5% 
a 15% do valor do contrato licitado; 

18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado; 

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 
9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 
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 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

18.9.  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  

18.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

18.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

19. DA EXECUÇÃO DO OBJETO E SUA ACEITAÇÃO 

19.1. O objeto da contratação deverá ser executado fielmente, de acordo com este Edital e 
seus Anexos, assim como a legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas 
consequências da inexecução total ou parcial; 

19.2. Em caso de eventual inexecução total ou parcial do objeto, a Administração não efetuará 
o recebimento do objeto e fará constar do parecer circunstanciado as pendências 
verificadas, assinalando prazo para a futura Contratada cumprir integralmente o objeto, o 
que, desde logo, caracteriza mora da prestação; 

19.3. A licitante vencedora, ao participar da licitação, anui com todas as condições, métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle adotados pela Administração, obrigando-se 
a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações 
de que este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas 
atividades; 

19.4. A instituição e a atuação da Administração do objeto contratual não exclui ou atenua a 
responsabilidade do futuro contratado, nem o exime de manter fiscalização própria; 

19.5. Caso, eventualmente, seja necessária a prorrogação do prazo de execução do objeto, o 
respectivo requerimento só será apreciado caso esteja devidamente fundamentado e 
tenha sido protocolado antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
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 20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 

20.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis anteriores à abertura da sessão . 

20.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelos seguintes meios: cpl@mangaratiba.rj.gov.br e cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com  

20.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

20.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

20.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro, de acordo com o art. 71 da Lei Federal  
n.º 14.133/2021, assegurado o direito de defesa sobre os motivos apresentados para a 
prática do ato de revogação ou anulação; 

21.2. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação da licitante que a tiver apresentado ou, caso tenha sido a 
vencedora, a rescisão do contrato ou o seu termo substituto, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis; 

21.3. É facultada ao Agente de Contratação (Pregoeiro)  ou Ordenador de Despesas, em 
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta; 

21.4. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação  da disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação; 

21.5. As licitantes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
la no prazo determinado pelo Agente de Contratação (Pregoeiro), sob pena de 
desclassificação/inabilitação; 

21.6. Qualquer divergência entre o Edital e o Sistema, prevalecerá o Edital; 

21.7. Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis caso 
apresentem na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos 

mailto:cpl@mangaratiba.rj.gov.br
mailto:cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com
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 fatos; 

21.8. A fase de habilitação poderá, mediante ato motivado com explicitação dos 

benefícios decorrentes, anteceder as fases de apresentação de propostas e lances, nos 

termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133) Verificar, caso a caso. 

21.9. Os casos omissos serão resolvidos pelo Ordenador de Despesas, com auxílio do Agente 
de Contratação (Pregoeiro)  e da Equipe de Apoio; 

21.10. O foro da cidade de Mangaratiba/RJ é designado como o competente para dirimir 
quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução 
dela decorrentes;  

21.11. Em conformidade com a legislação vigente, o preço será fixo e irreajustável durante o 
prazo de vigência contratual; 

21.12. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme 
previsto no artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

21.13. Ocorrendo a revogação ou anulação do certame, a decisão será publicada da mesma 
forma que se deu o aviso do presente pregão eletrônico; 

21.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e inckuir-
se-á o do vencimento; 

21.15. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF; 

21.16. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 

21.17. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

21.18. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal da Prefeitura Municipal 
de Mangaratiba, através do endereço eletrônico 
https://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/, e no site da BBMNET, através do endereço 
eletrônico https://www.novobbmnet.com.br/; 

21.19. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.19.1. ANEXO 01 – ETP, Mapa de Riscos e Termo de Referência; 

21.19.1.1. Pesquisa de mercado; 

21.19.2. ANEXO 02 - Modelo de Proposta; 

21.19.3. ANEXO 03 - Modelo de Declaração Unificada ; 

21.19.4. ANEXO 04 – Minuta de Contrato 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
https://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/
https://www.novobbmnet.com.br/
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 22  DA PUBLICIDADE 

22.1. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e manutenção do 

inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), sendo facultada, a divulgação adicional e a manutenção do inteiro teor do edital e de seus 

anexos em sítio eletrônico oficial desta Prefeitura Municipal de Mangaratiba. 

22.2. Sem prejuízo do disposto no item 22.1, o edital será publicado no Diário do Município, no 

Diário Oficial do Estado e em jornal de grande circulação local e, facultativamente, por meios 

eletrônicos, em jornal de grande circulação no âmbito estadual e/ou nacional. 

22.2.1. A interposição de eventuais recursos e seus julgamentos e a homologação serão 

publicado no Diário Oficial do Município e, facultativamente, por meios eletrônicos. 

22.3. Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e, se o órgão ou entidade responsável pela licitação entender 

cabível, também no sítio referido no item 22.1, os documentos elaborados na fase preparatória 

que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos. 

Mangaratiba, 25 de fevereiro de 2026. 

 

_____________________________________________ 

Anderson Brito de Quadros 

Secretário Municipal de Segurança e Trânsito 
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ANEXO 01   

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

Aquisição de Materiais de Sinalização e Contenção 

 

1. Identificação da Necessidade 

A presente contratação visa suprir a necessidade da unidade administrativa em manter condições 

adequadas de segurança, organização e controle de áreas públicas, canteiros de obras, eventos e 

situações emergenciais, por meio da aquisição de materiais de sinalização e contenção de fluxo. 

 

2. Diagnóstico da Situação Atual 

Atualmente, o órgão conta com um número insuficiente e, em alguns casos, com equipamentos 

desgastados e obsoletos, comprometendo a efetividade da sinalização de áreas restritas ou de risco. 

Isso impacta negativamente na segurança de servidores, prestadores de serviço e da população em 

geral. 

 

3. Declaração de Adequação ao Planejamento 

A contratação está alinhada com os objetivos do planejamento institucional, conforme Plano Anual de 
Compras e orçamento vigente. 

 

4. Objetivo da Contratação 

Aquisição de materiais de sinalização e contenção para garantir a segurança e o controle de 

circulação de pessoas e veículos em áreas de risco, manutenção, obras ou eventos, com foco na 

prevenção de acidentes e melhoria da organização do espaço público. 

 

5. Justificativa da Escolha dos Itens 

A seleção dos itens considera critérios de: 

• Eficiência: Equipamentos duráveis, reutilizáveis e de fácil manuseio; 
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 • Segurança: Redução de riscos de acidentes em áreas interditadas ou em manutenção; 

• Padronização: Conformidade com normas técnicas (como ABNT e CONTRAN) 

aplicáveis; 

• Custo-benefício: Equipamentos com vida útil prolongada e baixo custo de manutenção. 

6. Análise de Riscos 

Risco Impacto Mitigação 

Fornecimento de material fora das 

especificações 
Médio 

Especificações técnicas claras no Termo de 

Referência e fiscalização rigorosa na entrega 

Atraso na entrega dos materiais Alto 
Previsão contratual de penalidades e cláusulas de 

cronograma 

Subdimensionamento da 

quantidade 
Médio 

Levantamento criterioso com base em histórico de 

uso 

 

7. Estimativa de Quantitativos 

A estimativa está baseada no levantamento de demandas recorrentes e em ocorrências passadas. A 

Diretoria de Trânsito, está indicando a quantidade adequada para suprir a demanda anual, 

considerando margem de segurança e estoque mínimo. Segue o quantitativo por item  

• Cones de Sinalização Flexível – 1.000 unidades 

• Barreiras de Sinalização – 100 unidades 

• Fitas Zebras (Fitas de Sinalização) – 1.500 unidades 

• Cavalete Plástico Dobrável – 40 unidades 

• Cilindro Canalizador de Tráfego – 200 unidades 

• Barreira Pantográfica Sanfonada – 20 unidades 

• Grade de Contenção – 100 unidades 

 

8. Levantamento de Mercado 
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9. Estimativa do Valor da Contratação 

Item Qtde 
Preço referência 

estimado (R$/unid) 
Justificativa / base 

Valor 

estimado 

total 

Cones de Sinalização 

Flexível 
1.000 R$ 45,00 

Entre cones de 70 cm (R$ 39,90) e 

modelos mais robustos (~ R$ 60) 
R$ 45.000,00 

Barreiras de Sinalização 

(plástica tipo bloco) 
100 R$ 320,00 

Baseado em licitação pública (R$ 

315) e ofertas similares de mercado 
R$ 32.000,00 

Fitas zebras / fita de 

sinalização (rolo) 
1.500 R$ 10,00 

Valor estimado de mercado para 

fita plástica / de polietileno 
R$ 15.000,00 

Item Qtde 
Preço referência 

estimado (R$/unid) 
Justificativa / base 

Valor 

estimado 

total 

Cones de Sinalização 

Flexível 
1.000 R$ 45,00 

Entre cones de 70 cm (R$ 39,90) 

e modelos mais robustos (~ R$ 

60) 

R$ 45.000,00 

Barreiras de Sinalização 

(plástica tipo bloco) 
100 R$ 320,00 

Baseado em licitação pública (R$ 

315) e ofertas similares de 

mercado 

R$ 32.000,00 

Fitas zebras / fita de 

sinalização (rolo) 
1.500 R$ 10,00 

Valor estimado de mercado para 

fita plástica / de polietileno 
R$ 15.000,00 

Cavalete plástico 

dobrável 
40 R$ 150,00 

Produto especializado / mais 

robusto 
R$ 6.000,00 

Cilindro canalizador de 

tráfego 
200 R$ 90,00 

Estimativa para cilindros 

medianos 
R$ 18.000,00 

Barreira pantográfica 

sanfonada 
20 R$ 500,00 

Base em oferta da CBL (R$ 499) e 

licitações de barreiras articuladas 
R$ 10.000,00 

Grade de contenção 

metálica 
100 R$ 250,00 

Média de mercado para grades 

metálicas de contenção 
R$ 25.000,00 
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Item Qtde 
Preço referência 

estimado (R$/unid) 
Justificativa / base 

Valor 

estimado 

total 

Cavalete plástico 

dobrável 
40 R$ 150,00 

Produto especializado / mais 

robusto 
R$ 6.000,00 

Cilindro canalizador de 

tráfego 
200 R$ 90,00 Estimativa para cilindros medianos R$ 18.000,00 

Barreira pantográfica 

sanfonada 
20 R$ 500,00 

Base em oferta da CBL (R$ 499) e 

licitações de barreiras articuladas 
R$ 10.000,00 

Grade de contenção 

metálica 
100 R$ 250,00 

Média de mercado para grades 

metálicas de contenção 
R$ 25.000,00 

 

Resumo da Estimativa Global 

Valor Total Estimado da Contratação  

R$ 151.000,00 

 

Observações 

• Os valores não incluem custos de frete, que deverão ser considerados conforme o local de 

entrega; 

Fonte e Fundamentação 

• Pesquisa de preços realizada conforme o item 12 do Estudo Técnico Preliminar; 

• Preço médio apurado por item com base em pelo menos 3 cotações ou fontes públicas; 

Conclusão 

O levantamento de mercado confirma a viabilidade técnica, econômica e operacional da 

contratação dos itens propostos, e oferece subsídios objetivos para a estimativa de custo e 

elaboração do Termo de Referência. 

 

10. Descrição da Solução como um Todo 

A presente contratação visa compor um conjunto de equipamentos de sinalização viária e 

controle de tráfego destinados ao uso da Secretária Municipal de Segurança e Trânsito em 
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 atividades operacionais, emergenciais, de fiscalização e de organização de espaços públicos. A 

solução considera a aquisição integrada de diversos itens complementares, que, em conjunto, 

garantirão: 

• A delimitação de áreas de risco ou intervenção; 

• O controle e direcionamento seguro do fluxo de veículos e pedestres; 

• A padronização das ações de sinalização, respeitando as normas técnicas e diretrizes dos 

órgãos de trânsito. 

A solução contempla os seguintes grupos de materiais: 

a) Itens de sinalização vertical e visual provisória 

• Cones de Sinalização 

• Cavaletes Plásticos Dobráveis 

• Fitas Zebras 

Estes itens serão utilizados para isolar áreas específicas, demarcar espaços provisórios e advertir 

sobre obras, eventos ou acidentes. São de rápida instalação e transporte, ideais para uso 

cotidiano e situações emergenciais. 

b) Itens de contenção e bloqueio de acesso 

• Barreiras de Sinalização 

• Grades de Contenção Metálica 

• Barreiras Pantográficas Sanfonadas 

Esses equipamentos têm por objetivo impedir o acesso não autorizado, conter aglomerações e 

delimitar áreas amplas ou críticas, como em eventos públicos, desastres ou interdições de ruas. 

Oferecem maior robustez, estabilidade e visibilidade. 

c) Itens de canalização e orientação de tráfego 

• Cilindros Canalizadores 

Utilizados para organizar e canalizar o fluxo de veículos ou pedestres, especialmente em 

corredores de tráfego, obras viárias, desvios ou alterações temporárias de trajeto. Contribuem para 

a fluidez e segurança da circulação urbana. 

Visão Integrada da Solução 

A contratação integrada desses itens permite à Administração dispor de um kit completo e 

padronizado de sinalização móvel, garantindo: 

• Agilidade na resposta a ocorrências e situações de urgência; 

• Eficiência operacional, com redução da improvisação e uso inadequado de materiais; 

• Segurança pública, prevenindo acidentes e desorganização no espaço urbano; 



 
 

 

 

        Secretaria Municipal de Suprimentos                                        Página 28 de 58 

 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Administração e Suprimentos 
Subsecretaria Municipal de Suprimentos 
 

Processo n° 13433/2025 

Fls. _____ 

Pregão Eletrônico  004/2026 

 • Cumprimento das normas de trânsito e segurança do trabalho. 

A solução proposta é tecnicamente adequada, operacionalmente viável e juridicamente amparada 

pela legislação vigente, atendendo aos princípios da eficiência, economicidade e planejamento. 

 

11. Justificativa para o Parcelamento 

O parcelamento da contratação é tecnicamente viável, economicamente vantajoso e 

juridicamente permitido, tendo em vista que: 

• Os itens possuem naturezas distintas e podem ser fornecidos por empresas 

especializadas diferentes; 

• O fracionamento permite maior competitividade, ampliando a participação de micro e 

pequenas empresas; 

• Cada item pode ser adquirido de forma independente, sem comprometer a finalidade da 

contratação; 

• Possibilita melhor comparação de preços, otimizando os recursos públicos. 

Assim, propõe-se o parcelamento da licitação por item, permitindo a adjudicação 

individualizada e contratação de múltiplos fornecedores, conforme o art. 23, §1º da Lei nº 

14.133/2021. 

 

12. Demonstrativo dos Resultados Pretendidos 

A contratação dos materiais de sinalização e controle de tráfego visa atingir os seguintes 

resultados concretos e mensuráveis: 

1. Aumento da Segurança em Vias e Áreas Públicas 

Resultado Esperado: 

• Redução de acidentes em áreas interditadas ou com obras. 

• Proteção efetiva de pedestres, servidores e usuários da via pública. 

Indicador de Resultado: 

• Redução de registros de acidentes e ocorrências nas áreas sinalizadas. 

 

2. Melhoria na Eficiência Operacional da Administração 

Resultado Esperado: 
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 • Otimização das ações de fiscalização, manutenção e controle de tráfego. 

• Agilidade na instalação e remoção de dispositivos de sinalização. 

Indicador de Resultado: 

• Diminuição do tempo médio de resposta das equipes operacionais. 

• Redução do número de improvisações ou materiais inadequados. 

 

3. Adequação às Normas Técnicas e de Trânsito 

Resultado Esperado: 

• Utilização de materiais certificados, padronizados e conforme exigências do CONTRAN e 

normas técnicas. 

Indicador de Resultado: 

• Conformidade com auditorias, fiscalizações e pareceres técnicos. 

• Uso de equipamentos com Selo do Inmetro ou certificações equivalentes. 

 

4. Atendimento Eficiente a Demandas Emergenciais 

Resultado Esperado: 

• Resposta rápida a situações emergenciais (enchentes, acidentes, desabamentos etc.). 

Indicador de Resultado: 

• Redução do tempo de mobilização para isolamento e controle de áreas de risco. 

 

5. Organização e Controle em Eventos Públicos e Intervenções Temporárias 

Resultado Esperado: 

• Delimitação segura e eficaz de espaços em eventos, manifestações, feiras ou obras 

temporárias. 

Indicador de Resultado: 

• Avaliações positivas por órgãos de segurança e pela população sobre organização e 

segurança dos espaços. 



 
 

 

 

        Secretaria Municipal de Suprimentos                                        Página 30 de 58 

 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Administração e Suprimentos 
Subsecretaria Municipal de Suprimentos 
 

Processo n° 13433/2025 

Fls. _____ 

Pregão Eletrônico  004/2026 

  

6. Preservação do Patrimônio Público 

Resultado Esperado: 

• Menor desgaste de materiais utilizados atualmente de forma improvisada. 

Indicador de Resultado: 

• Redução nos custos com substituições ou manutenções de itens avariados por uso 

inadequado. 

Resumo dos Benefícios Esperados 

Eixo de Resultado Benefício Esperado Forma de Medição 

Segurança pública Redução de riscos e acidentes Indicadores de segurança e ocorrências 

Eficiência operacional Agilidade e padronização nas ações Tempo de resposta das equipes 

Conformidade técnica Atendimento às normas do setor Conformidade em auditorias 

Gestão de emergências Resposta rápida a situações críticas Tempo de mobilização e contenção 

Organização de eventos Delimitação segura de espaços Avaliação das ações e organização 

 

13. Descrição do Possível Impacto Ambiental da Contratação 

Embora a presente contratação tenha por objeto a aquisição de materiais de sinalização e 

controle de tráfego, que são bens móveis de uso durável e não geram impacto ambiental direto no 

seu uso, foram analisados os potenciais impactos ambientais indiretos relacionados ao ciclo de 

vida desses produtos, especialmente nas etapas de fabricação, transporte, uso e descarte. 

 

a) Impactos Ambientais Potenciais 

Etapa Possíveis Impactos Ambientais 

Fabricação 
Consumo de matérias-primas não renováveis (plástico, metais); emissão de CO₂ na 

produção industrial. 

Transporte 
Emissão de gases poluentes (CO₂, NOx) durante o transporte dos materiais até o local de 

uso. 
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 Etapa Possíveis Impactos Ambientais 

Uso Baixo impacto, pois são itens reutilizáveis e não consomem energia. 

Descarte 

final 

Geração de resíduos plásticos/metálicos de difícil decomposição, caso não sejam 

reciclados corretamente. 

 

b) Medidas de Sustentabilidade Sugeridas 

Com vistas à promoção da sustentabilidade ambiental, conforme o art. 20 da Lei nº 

14.133/2021, a Administração poderá: 

• Incluir critérios de sustentabilidade no edital, como: 

o Preferência por materiais recicláveis ou reciclados; 

o Produtos fabricados com menor emissão de carbono comprovada; 

o Certificações ambientais dos fornecedores (ex: ISO 14001, Selo Verde, etc.). 

• Solicitar embalagens reutilizáveis ou com menor impacto ambiental (ex: plásticos 

recicláveis, papelão); 

• Prever descarte ambientalmente adequado dos itens danificados ou inservíveis, por 

meio de logística reversa ou doação a cooperativas de reciclagem, quando possível; 

• Priorizar fornecedores locais ou regionais, reduzindo a pegada de carbono no transporte. 

 

c) Conclusão 

A contratação, em si, não implica riscos ambientais relevantes durante o uso dos produtos. No 

entanto, a Administração poderá adotar ações proativas de gestão ambiental ao longo do 

processo (licitação, uso e descarte), em conformidade com os princípios da administração 

sustentável, reduzindo impactos e promovendo a responsabilidade socioambiental. 

 

14. Posicionamento Conclusivo 

A contratação dos materiais mencionados é essencial para manter a segurança operacional, atender 

às normas regulamentadoras e assegurar a integridade física de pessoas e bens públicos. A 

iniciativa está alinhada ao planejamento institucional e às diretrizes da administração pública, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 
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 MAPA DE RISCO DA CONTRATAÇÃO  

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO E CONTENÇÃO 

 

1. Definição do Objeto 

Objeto: Aquisição de materiais de sinalização e contenção destinados à organização, isolamento e 

segurança de áreas públicas e operacionais. 

Itens e Quantitativos: 

• Cones de Sinalização Flexível – 1.000 unidades 

• Barreiras de Sinalização – 100 unidades 

• Fitas Zebras (Fitas de Sinalização) – 1.500 unidades 

• Cavalete Plástico Dobrável – 40 unidades 

• Cilindro Canalizador de Tráfego – 200 unidades 

• Barreira Pantográfica Sanfonada – 20 unidades 

• Grade de Contenção – 100 unidades 

 

2. Fundamentação da Contratação 

A aquisição justifica-se pela necessidade de manter a segurança, organização e controle de fluxo 

em espaços públicos e operacionais, evitando acidentes, garantindo a integridade física de pessoas 

e o bom andamento de atividades públicas, conforme o interesse público e os princípios da 

legalidade, eficiência e continuidade do serviço. 

 

3. Descrição da Solução como um Todo (Ciclo de Vida) 

A solução abrange desde a aquisição, recebimento, conferência e distribuição dos materiais até seu 

uso efetivo em atividades de sinalização e contenção. Considera-se: 

• Vida útil dos materiais (resistência a intempéries, durabilidade); 

• Necessidade de armazenamento adequado; 

• Possíveis reposições ou manutenções; 

• Garantia de assistência técnica, quando aplicável. 

4. Requisitos da Contratação 

• Produtos novos, de primeiro uso e em perfeito estado de conservação; 

• Materiais com resistência adequada ao uso externo e contínuo; 

• Conformidade com normas técnicas de segurança (ex: ABNT, Inmetro); 

• Garantia mínima de 12 meses; 
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 • Entrega total conforme cronograma. 

5. Modelo de Execução do Objeto 

Execução sob demanda (sob encomenda), com entrega única. O fornecimento será realizado por 

empresa contratada, que deverá realizar o transporte, descarga e entrega nos locais indicados pela 

contratante. 

 

6. Modelo de Gestão do Contrato 

A gestão será realizada por um servidor designado como fiscal de contrato, responsável por: 

• Fiscalizar entregas; 

• Emitir termos de recebimento provisório e definitivo; 

• Aplicar penalidades contratuais, se necessário; 

• Controlar quantitativos entregues. 

 

7. Critérios de Medição e de Pagamento 

Medição: Por unidade efetivamente entregue e aceita pela Diretoria de Trânsito. 

Pagamento: Efetuado mediante apresentação de nota fiscal, após entrega, conferência e aceitação 

formal dos materiais. Pagamento em até 30 dias corridos, conforme disponibilidade orçamentária. 

 

8. Forma e Critérios de Seleção do Fornecedor 

Modalidade: Pregão eletrônico. 

Critério de Julgamento: Menor preço por item. 

Requisitos do Fornecedor: 

• Regularidade fiscal; 

• Capacidade técnica demonstrada por atestados; 

• Atendimento às condições do edital; 

• Registro no SICAF (se aplicável). 

 

9. Estimativas do Valor da Contratação 
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 Com base em pesquisa de mercado (fornecedores, contratos similares e painéis de preços 

governamentais), estimam-se os seguintes valores médios: 

Item Qtde 

Preço referência 

estimado 

(R$/unid) 

Justificativa / base 

Valor 

estimado 

total 

Cones de Sinalização 

Flexível 
1.000 R$ 45,00 

Entre cones de 70 cm (R$ 

39,90) e modelos mais 

robustos (~ R$ 60) 

R$ 45.000,00 

Barreiras de 

Sinalização (plástica 

tipo bloco) 

100 R$ 320,00 

Baseado em licitação pública 

(R$ 315) e ofertas similares de 

mercado 

R$ 32.000,00 

Fitas zebras / fita de 

sinalização (rolo) 
1.500 R$ 10,00 

Valor estimado de mercado 

para fita plástica / de 

polietileno 

R$ 15.000,00 

Cavalete plástico 

dobrável 
40 R$ 150,00 

Produto especializado / mais 

robusto 
R$ 6.000,00 

Cilindro canalizador 

de tráfego 
200 R$ 90,00 

Estimativa para cilindros 

medianos 
R$ 18.000,00 

Barreira pantográfica 

sanfonada 
20 R$ 500,00 

Base em oferta da CBL (R$ 

499) e licitações de barreiras 

articuladas 

R$ 10.000,00 

Grade de contenção 

metálica 
100 R$ 250,00 

Média de mercado para 

grades metálicas de 

contenção 

R$ 25.000,00 

 

   

    

Estimativa total de contratação: R$ 151.000,00    

    

10. Especificação do Produto 

Cada item deve atender às seguintes características mínimas: 

• Cones de Sinalização Flexível: PVC flexível, altura mínima de 75 cm, faixas refletivas, 

base antiderrapante. 
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 • Barreiras de Sinalização: Plástico resistente, refletiva, interligáveis, com base para 

preenchimento com água ou areia. 

• Fitas Zebras: Largura de 70 mm, material polietileno, 200 metros por rolo, cores 

amarelo/preto ou vermelho/branco. 

• Cavalete Dobrável: Plástico injetado, altura de 90 cm, com área refletiva e sinalização de 

advertência. 

• Cilindro Canalizador: Plástico flexível, base de borracha, com faixas refletivas. 

• Barreira Pantográfica: Tipo sanfonada, comprimento mínimo de 2 metros, altura 1 

metro, cor amarela, com faixas refletivas. 

• Grade de Contenção: Estrutura metálica galvanizada, dimensões 2x1 metros, base 

estabilizadora. 

 

11. Locais de Entrega e Regras para Recebimentos 

Local: Estrada São João Marcos s/n° (Depósito Público Municipal) 

Recebimento Provisório: Imediato à entrega, mediante conferência quantitativa e qualitativa. 

Recebimento Definitivo: Após análise técnica e verificação da conformidade dos materiais 

conforme termo de referência. 

 

12. Garantia, Manutenção e Assistência Técnica 

• Garantia: Mínimo de 12 meses para defeitos de fabricação, a contar do recebimento 

definitivo. 

• Manutenção: Quando aplicável, responsabilidade do fornecedor dentro do prazo de 

garantia. 

• Assistência Técnica: Deve ser prestada no local de uso ou mediante envio à sede do 

fornecedor, sem custo adicional à Administração durante o prazo de garantia. 
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 TERMO DE REFERÊNCIA RATIFICADO 

Aquisição de Materiais de Sinalização e Contenção 

 

1. Definição do Objeto 

A presente contratação tem por objeto a aquisição de materiais de sinalização e contenção, 

conforme especificações técnicas descritas neste Termo de Referência, para uso nas ações de 

controle de tráfego, segurança de vias, interdições temporárias e isolamento de áreas públicas. 

Itens a serem adquiridos: 

• Cones de Sinalização Flexível – 1.000 unidades 

• Barreiras de Sinalização – 100 unidades 

• Fitas Zebras (Fitas de Sinalização) – 1.500 unidades 

• Cavalete Plástico Dobrável – 40 unidades 

• Cilindro Canalizador de Tráfego – 200 unidades 

• Barreira Pantográfica Sanfonada – 20 unidades 

• Grade de Contenção – 100 unidades 

Prazo contratual: 

O prazo para entrega total dos itens será de até 30 (trinta) dias corridos a partir do recebimento 

da ordem de fornecimento. 

Definição das Condições, Forma e Prazo para Pagamento 

O pagamento será efetuado após a entrega integral dos materiais, mediante apresentação de nota 

fiscal eletrônica devidamente atestada pelo fiscal do contrato, após o recebimento provisório e 

definitivo dos itens, observadas as condições estabelecidas no Termo de Referência e na legislação 

vigente. O prazo para pagamento seguirá os limites previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

Possibilidade de prorrogação: 

Não se aplica, por se tratar de aquisição com entrega única. 

 

2. Fundamentação da Contratação 

A aquisição é necessária para atender à demanda da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito, 

garantindo a segurança em vias públicas, áreas de obras, eventos e demais situações que exijam 

sinalização temporária ou contenção de fluxo de pessoas ou veículos. Fundamenta-se nos 

princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público. O valor estimado (R$ 151 

mil), foi obtido com base em pelo menos três fontes (licitações públicas, bases oficiais e mercado 

comercial). 
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 3. Descrição da Solução como um Todo (Ciclo de Vida) 

A contratação contempla o fornecimento dos materiais, com garantia contra defeitos de 

fabricação, considerando todo o ciclo de vida útil dos produtos até o fim de sua durabilidade 

técnica, conforme especificações. A solução visa: 

• Prevenir acidentes em áreas públicas; 

• Controlar o fluxo de veículos e pedestres; 

• Delimitar áreas de risco ou restrição temporária. 

 

 

4. Requisitos da Contratação 

• Entrega dentro do prazo estipulado; 

• Conformidade com as especificações técnicas; 

• Emissão de nota fiscal em nome da contratante; 

• Garantia mínima de 12 meses para defeitos de fabricação; 

• Fornecimento de produtos novos, sem uso anterior. 

Habilitação Técnica: 

Comprovação de aptidão para fornecimento de bens compatíveis com o objeto da contratação, 

por meio de atestados ou documentos equivalentes, conforme exigido no instrumento 

convocatório. 

Garantias Contratuais: 

Não será exigida garantia contratual, nos termos do Termo de Referência, salvo se previsto 

expressamente no edital. 

Penalidades: 

O descumprimento das obrigações contratuais sujeitará a contratada às penalidades previstas na 

Lei nº 14.133/2021, incluindo advertência, multa, suspensão temporária de participação em 

licitação e impedimento de contratar com a Administração, observado o devido processo legal. 

Subcontratação 

Não será permitida a subcontratação do objeto, total ou parcial, tendo em vista a natureza do 

fornecimento e a necessidade de garantir a qualidade e a responsabilidade direta da contratada. 
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 5. Modelo de Execução do Objeto 

A execução ocorrerá por meio de entrega única, com fornecimento dos itens no local indicado pela 

Administração. O fornecedor deverá realizar o transporte, descarregamento e conferência dos 

materiais no ato da entrega. 

 

6. Modelo de Gestão do Contrato 

A gestão do contrato será feita por um servidor (fiscal de contrato) designado pela Diretoria de 

Trânsito, que acompanhará o cumprimento das cláusulas contratuais, atestará as entregas e 

verificará a conformidade dos materiais recebidos com o edital e o termo de referência. 

Obrigações das Partes 

Da Contratada: 

• Fornecer os materiais conforme especificações técnicas, quantitativos e prazos definidos no 

Termo de Referência; 

• Garantir que os produtos sejam novos e livres de defeitos de fabricação; 

• Responsabilizar-se pelo transporte, descarregamento e entrega no local indicado; 

• Substituir, sem ônus para a Administração, os itens que apresentarem defeitos durante o 

prazo de garantia. 

Da Contratante: 

• Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

• Atestar o recebimento dos materiais; 

• Efetuar o pagamento conforme as condições estabelecidas, após a regular execução do 

objeto. 

Publicação da Documentação 

A Administração providenciará a publicação do extrato do contrato e dos atos pertinentes à 

contratação no Diário Oficial do Município de Mangaratiba, bem como a divulgação das 

informações e documentos exigidos nos sistemas oficiais e no Portal da Transparência, em 

conformidade com o disposto na Lei nº 14.133/2021, garantindo a publicidade, a transparência e o 

controle social dos atos administrativos. 

 

7. Critérios de Medição e de Pagamento 

O pagamento será realizado após: 

• Entrega completa dos itens; 
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 • Emissão de nota fiscal eletrônica; 

• Atesto da conformidade pelo setor competente; 

• Recebimento provisório e definitivo. 

 

8. Forma e Critérios de Seleção do Fornecedor 

A seleção se dará pela modalidade (pregão eletrônico), conforme o art. 28 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021. O critério de julgamento será o de menor preço unitário, observada a conformidade 

com as especificações. 

 

9. Estimativas do Valor da Contratação 

A estimativa de preços foi obtida por meio de pesquisa de mercado com, no mínimo, três 

fornecedores distintos, e consulta a bases oficiais como o Painel de Preços do Governo Federal, 

resultando no valor estimado total de: 

R$ 151.000,00 

Fontes consultadas 

1. Registro de preço / Licitações públicas 

o Registro de barreiras plásticas em pregão com preço de R$ 315,00/unidade para 

barreira plástica tipo bloco (1000 × 600 × 600 mm) em pregão de Guarujá. BEC SP 

o Em IRP de MMA/IBAMA, item de sinalizador de tráfego em policarbonato (tipo 

cone) com valor estimado de R$ 163,66/unidade Compras Dados 

o Contrato de registro de preço de barreiras pantográficas refletivas homologado com 

valor unitário de R$ 900,00 para algumas unidades (embora esse valor possa incluir 

requisitos especiais) Portal da Transparência 

o Loja CBL Sinalização oferece barreira pantográfica de dimensões grandes por R$ 

499,00. cblsinalizacao.com.br 

o Loja R3 EPI oferece barreira plástica de sinalização em torno de R$ 600,00. Loja 

R3EPI 

 

2. Mercado comercial online / varejo 

o Cone 75 cm + faixas refletivas – R$ 59,90 (Magazineluiza) Magazine Luiza 

o Cone 50 cm rígido – R$ 15,88 Magazine Luiza 

o Loja de sinalização (Fábrica de Sinalização) anuncia lote mínimo de cones por ~ 

R$ 89,00/unid em alguns modelos. FABRICADESINALIZACAO 

o Em produtos individualizados via “product_query”, achei por exemplo: 

  • Cone Balizador Tipo Top II 4,2 kg por ~ R$ 63,90 

  • Cone Laranja/Branco 70 cm GD Delta por ~ R$ 39,90 

  • Cone Rígido Plástico 50 cm Preto e Amarelo por ~ R$ 11,74 

https://www.bec.sp.gov.br/bec_pregao_UI/Ata/becprp17001.aspx?T3nf4P5ItWfeKMQY%2FAzNPPtQp8ThmvzNUGwNfkm4vNv4QWbD4o2LnS8nzqpc4tqU=&utm_source=chatgpt.com
https://compras.dados.gov.br/licitacoes/id/irp/193099000052012/itens?utm_source=chatgpt.com
https://transparencia.boavista.rr.gov.br/contratos-e-licitacoes/processo/3399?utm_source=chatgpt.com
https://cblsinalizacao.com.br/categoria-produto/sinalizacao/barreiras/?utm_source=chatgpt.com
https://lojar3epi.com.br/produto/barreira-plastica/?utm_source=chatgpt.com
https://lojar3epi.com.br/produto/barreira-plastica/?utm_source=chatgpt.com
https://www.magazineluiza.com.br/cone-de-sinalizacao/comercio-e-industria/s/pi/cosi/?utm_source=chatgpt.com
https://m.magazineluiza.com.br/cone-de-sinalizacao/comercio-e-industria/s/pi/cosi/?utm_source=chatgpt.com
https://www.fabricadesinalizacao.com/?utm_source=chatgpt.com
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 Essas fontes dão um panorama do que se pratica no mercado e em compras públicas. 

 

Estimativa sugerida (valores de referência) 

Item Qtde 
Preço referência 

estimado (R$/unid) 
Justificativa / base 

Valor 

estimado 

total 

Cones de Sinalização 

Flexível 
1.000 R$ 45,00 

Entre cones de 70 cm (R$ 39,90) e 

modelos mais robustos (~ R$ 60) 
R$ 45.000,00 

Barreiras de Sinalização 

(plástica tipo bloco) 
100 R$ 320,00 

Baseado em licitação pública (R$ 

315) e ofertas similares de mercado 
R$ 32.000,00 

Fitas zebras / fita de 

sinalização (rolo) 
1.500 R$ 10,00 

Valor estimado de mercado para 

fita plástica / de polietileno 
R$ 15.000,00 

Cavalete plástico 

dobrável 
40 R$ 150,00 

Produto especializado / mais 

robusto 
R$ 6.000,00 

Cilindro canalizador de 

tráfego 
200 R$ 90,00 Estimativa para cilindros medianos R$ 18.000,00 

Barreira pantográfica 

sanfonada 
20 R$ 500,00 

Base em oferta da CBL (R$ 499) e 

licitações de barreiras articuladas 
R$ 10.000,00 

Grade de contenção 

metálica 
100 R$ 250,00 

Média de mercado para grades 

metálicas de contenção 
R$ 25.000,00 

Estimativa total de contratação: R$ 151.000,00 

 

10. Especificação dos Produtos 

1. Cones de Sinalização Flexível (1.000 un.) 

• Material: PVC flexível com base de borracha 

• Altura: 75 cm 

• Faixas refletivas de alta visibilidade 

• Cor: Laranja com faixas brancas 

2. Barreiras de Sinalização (100 un.) 
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 • Material: Polietileno de alta densidade 

• Cor: Laranja ou branca com faixas refletivas 

• Possibilidade de preenchimento com água ou areia 

• Dimensões: 1,20m x 0,80m x 0,40m 

3. Fitas Zebras (1.500 un.) 

• Tipo: Fita de sinalização em rolo 

• Cor: Listras preta e amarela ou vermelha e branca 

• Material: Polietileno resistente 

• Tamanho: 100 metros por rolo 

4. Cavalete Plástico Dobrável (40 un.) 

• Material: Polipropileno ou similar 

• Cor: Amarelo 

• Com espaço para adesivo de advertência 

• Altura mínima: 90 cm 

5. Cilindro Canalizador de Tráfego (200 un.) 

• Material: Polietileno flexível 

• Cor: Laranja com faixas refletivas 

• Altura: 100 cm 

• Base de borracha 

6. Barreira Pantográfica Sanfonada (20 un.) 

• Material: Alumínio pintado ou aço galvanizado 

• Cor: Laranja ou amarela com refletivos 

• Extensão mínima aberta: 2,00 metros 

7. Grade de Contenção (100 un.) 

• Material: Aço galvanizado 

• Dimensões: 2,00m x 1,00m 

• Com pés de apoio removíveis 

• Pintura: Epóxi 

 

11. Indicação dos Locais de Entrega e Regras de Recebimento 

Local de entrega: Estrada São João Marcos s/n° Depósito Público Municipal (Diretoria de 

Trânsito)  
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 Recebimento Provisório: 

Será realizado mediante conferência quantitativa e qualitativa no ato da entrega. 

Recebimento Definitivo: 

Ocorrerá após verificação completa da conformidade e funcionalidade dos itens, no prazo de até 

10 dias úteis após entrega. 

12. Garantia, Manutenção e Assistência Técnica 

• Todos os itens deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de 

fabricação. 

• Em caso de defeito identificado no período de garantia, o fornecedor deverá substituir o 

item em até 10 dias úteis após notificação. 

• Não há previsão de manutenção ou assistência técnica periódica, salvo garantia. 

13. Fundamentação Legal 

A presente contratação fundamenta-se na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como 

nos princípios da legalidade, eficiência, economicidade, interesse público e demais normas 

aplicáveis às contratações públicas. 

 

14. Foro 

Fica eleito o foro da Comarca de Mangaratiba, Estado do Rio de Janeiro, para dirimir quaisquer 

dúvidas ou controvérsias oriundas da execução do contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 
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VALORES ESTIMATIVOS PARA AQUISIÇÃO 

ELABORADO PELA SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 

 

1 

Cones de Sinalização Flexível  
•Material: PVC flexível com base de 
borracha 
•Altura: 75 cm 
•Faixas refletivas de alta visibilidade 
•Cor: Laranja com faixas brancas 

UND 1.000 R$ 74,21 R$ 74.210,00  

2 

Barreiras de Sinalização  
•Material: Polietileno de alta 
densidade 
•Cor: Laranja ou branca com faixas 
refletivas 
•Possibilidade de preenchimento com 
água ou areia 
•Dimensões: 1,20m x 0,80m x 0,40m 

UND 100 R$ 654,20 R$ 65.420,00  

3 

Fitas Zebras 
•Tipo: Fita de sinalização em rolo 
•Cor: Listras preta e amarela ou 
vermelha e branca 
•Material: Polietileno resistente 
•Tamanho: 100 metros por rolo 

UND 1.500 R$ 8,28 R$ 12.420,00  

4 

Cavalete Plástico Dobrável 
•Material: Polipropileno ou similar 
•Cor: Amarelo 
•Com espaço para adesivo de 
advertência 
•Altura mínima: 90 cm 

UND 40 R$ 339,53 R$ 13.581,20  

5 

Cilindro Canalizador de Tráfego  
•Material: Polietileno flexível 
•Cor: Laranja com faixas refletivas 
•Altura: 100 cm 
•Base de borracha 

UND 200 R$ 274,06 R$ 54.812,00  

6 

Barreira Pantográfica Sanfonada 
•Material: Alumínio pintado ou aço 
galvanizado 
•Cor: Laranja ou amarela com 
refletivos 
•Extensão mínima aberta: 2,00 metros 

UND 20 R$ 1.062,75 R$ 21.255,00  
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7 

Grade de Contenção  
•Material: Aço galvanizado 
•Dimensões: 2,00m x 1,00m 
•Com pés de apoio removíveis 
•Pintura: Epóxi 

UND 100 R$ 226,66 R$ 22.666,00  

VALOR TOTAL R$ 263.305,60  
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ANEXO 02  

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
 
ATT.: Sr. Agente de Contratação (Pregoeiro).  
 
Prezado Senhor, 
 

  Atendendo a consulta formulada através do Pregão Eletrônico n.º 004/2026, 
referente ao Processo Administrativo nº 13433/2025, apresento-lhe a Proposta para a 
Contratação de empresa, objetivando contratação tem por objeto a aquisição de materiais de 
sinalização e contenção, conforme especificações técnicas descritas neste Termo de 
Referência, para uso nas ações de controle de tráfego, segurança de vias, interdições 
temporárias e isolamento de áreas públicas, que integra o presente edital, nas seguintes 
condições: 

 
1) Cotamos para o objeto em licitação e para cada item fornecido do Anexo I. 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

Q
U

A
N

T
ID

A
D

E
 

U
N

ID
A

D
E

 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

GLOBAL 

 

MARCA 

DO 

PRODUTO 

      
 

TOTAL      

 

 

 

2) O Prazo de Validade da presente Proposta é de 60 (sessenta) dias contados da data da 

entrega da presente. 

2.1 – Prazo de entrega conforme Projeto Básico. 

3) Informações Complementares: 
 
a) Dados da Proponente: 

 
I - Razão Social: ____________________________________________; 
II - CNPJ: _____________________ Insc. Est.: ___________________; 
III - Insc. Municipal: _________________________________________; 
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 IV - Endereço: ______________________________________________; 
V - Telefones: _______________________Fax: ___________________; 
VI - E-Mail: ________________________________________________; 
VII - Banco: ____________________; Agência/nº.: ________________; 
VII - Conta-Corrente nº.: _____________________; 
 
b) Dados do representante legal que assinará o termo de contrato, conforme consta no 
contrato social ou procuração: 
I - Nome: ______________________________________________; 
II - Nacionalidade: ____________ Profissão: __________________; 
III - Estado Civil: ______________ Identidade n°: _______________; 
IV - Órgão Exp.: _____________ Data de Emissão: ___/___/_____; e 
V - CPF: ____________________________________; 
 
(local) _____________, em _____ de ______________ de 2026. 
 
______________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 
 
Nome: __________________________________CPF: ______________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs.: FAVOR COLOCAR NA PROPOSTA DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO A 
MARCA DOS OBJETOS OFERTADOS, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA 
MESMA. SE TRATANDO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A MARCA SERÁ 
DISPENSADA. 
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ANEXO 03 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
Pregão Eletrônico n.º 004/2026 
 Processo Administrativo nº 13433/2025 

 

    Em cumprimento as determinações da Lei Federal nº
 14.133/2021, DECLARAMOS, para fins de participação no Pregão Eletrônico acima, que: 
 
a) A empresa não está impedida de contratar com a esfera de governo municipal;  
b) Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera;  
 
c) Não existe fato impeditivo à habilitação da empresa; 
 
d) A empresa não possui em seu quadro de pessoal menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e menor de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;  
 
e) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV e do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
 
f) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social, e para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas.  
 
g) A empresa está em dia com todas as determinações trabalhistas e demais legislações aplicáveis.  
 
h) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
 
i) A empresa está ciente de que não poderá, na constância da relação contratual que venha a firmar 
com a Prefeitura, vir a contratar empregado que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta 
ou colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de quaisquer pessoas ocupantes dos cargos de 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e de Vereadores. 
  
j) A empresa está ciente que deve seguir os padrões de segurança adequados ao uso de dados 
pessoais de que trata a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

(local) ____________, em _____ de __________ de 2026. 

_______________________________________________ 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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ANEXO 04 

 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 

(Processo Administrativo n° 13433/2025) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 

MUNICÍPIO DE MANGARATIBA E .............................................................   

O Município de Mangaratiba por intermédio da Secretaria Municipal de 

_____________________________, com sede no(a) ....................................................., na cidade 

de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 

representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... 

de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula 

Funcional nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome 

e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 

autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação tem por objeto a aquisição de 

materiais de sinalização e contenção, conforme especificações técnicas descritas neste 

Termo de Referência, para uso nas ações de controle de tráfego, segurança de vias, 

interdições temporárias e isolamento de áreas públicas. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

ITE

M 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDAD

E DE 

MEDIDA 

QUANTIDAD

E 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1       

2       

3       

...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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 6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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 8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 

da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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 Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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 9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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 1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30(trinta) dias; 

2. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento)  por dia de atraso injustificado sobre 

o valor total do contrato, até o máximo de .....% (.... por cento), pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i.O atraso superior a 30 (trinta)  dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, 

de 0,5% a 30% do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de de 0,5% a 30%do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de de 0,5% a 

30%do valor do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de de 0,5% a 

30%do valor do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de de 0,5% a 

30%do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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 e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

OU 
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 12.3. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.3.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 

quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 

(dois) meses de antecedência desse dia. 

12.3.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade:  

13.1.2. Fonte de Recursos:   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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 13.1.3. Programa de Trabalho:  

13.1.4. Elemento de Despesa:  

13.1.5. Plano Interno:  

13.1.6. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao 

art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Mangaratiba- RJ, Seção Judiciária de...... para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Mangaratiba, ____ de _______________ de 2026. 
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 _________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1- 
 
 
 
 
 


